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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  ATOS  QUE  CAUSARAM
PREJUÍZO  AO  ERÁRIO.  SENTENÇA  PELA
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.
PEDIDO  DE  JUSTIÇA  GRATUITA  FORMULADO
NA  PETIÇÃO  RECURSAL.  INDEFERIMENTO.
OPORTUNIZAÇÃO PARA O RECOLHIMENTO DO
PREPARO. NÃO ATENDIMENTO AO DESPACHO.
RECURSO DESERTO. NÃO CONHECIMENTO DO
APELO. 

-  O  Recurso  de  Apelação  é  manifestamente
inadmissível, dada sua patente deserção, uma vez
que indeferido o pedido de justiça gratuita formulado
na  petição  recursal  e,  mesmo  oportunizado  ao
Recorrente  proceder  ao  recolhimento  do  preparo,
este quedou-se inerte. 

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Josivalda Matias de

Sousa, contra Sentença proferida pelo Juízo da Vara Única da Comarca de

Pirpirituba, que julgou procedente o pedido aduzido na inicial, condenando a

Apelante pela prática de atos ímprobos, nos termos da Lei n. 8.429/1992.

Contrarrazões, fls. 200/210.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  Geral  de  Justiça

ofertou parecer opinando pelo Desprovimento do Recurso, fls. 115/119.



Apelação Cível Nº 0000594-88.2013.815.0511

Pedido de Justiça Gratuita indeferido e oportunização para o

recolhimento do preparo, fls. 121/121v.

Prazo  transcorrido  sem  que  a  Apelante  tenha  recolhido  o

preparo recursal, consoante certidão de fl. 123.

É o relatório.

DECIDO

Verifico que o Recurso em análise não ultrapassa a barreira da

admissibilidade recursal, por ausência de um dos requisitos necessários ao seu

conhecimento, qual seja o preparo.

Os autos revelam que não houve deferimento da gratuidade da

Justiça,  em  nenhum  momento,  em  favor  da  Apelante.  Ao  contrário,  foi

expressamente  indeferida  a  gratuidade  à  fl.  121/121v,  ausente  qualquer

Recurso contra tal Decisão e, portanto, estabilizada neste feito.

No  entanto,  apesar  de  instada  a  recolher  o  preparo  a

Recorrente quedou-se inerte, caracterizando, deste modo, a deserção. 

Diante de todos os fundamentos expostos, com fulcro no art.

1.011, I c/c art. 932, III do CPC/2015, NÃO CONHEÇO DO APELO.

Publique-se. 

Intimações necessárias.

João Pessoa, ___ de maio de 2017

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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